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CÂMARÂ MUNICIPAL OE FORTALEZA

EMENDA ADITIVA N" / 2025 AO PROIETO DE LEI COMPLEMENTAR N" O2O2O25

Acresunta tlispositiao ao Prcftto de lti Contplmtmtar n"

02V2025, na fonna que irulica.

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVA:

Art. 10 Fica acrescido o parágrafo único ao art. 4' do Proiêto de [,ei Complementat n" 20 /2025,
que passa a vigorar com a seguinte redaçâo:

"Art. 4'
Parágrafo Único. Fica auescido o § 4" ao art.44 da bi Municipal10.668201'8, com

a seguinte redação:

Art. U...............
§ 4". A reduçÃo da jomada de trabalho preaista no caput tleste artigo não

acatetará a supressão do pagafllmto do auxílio-refeiçao ou do auxílio

dedícação ínte gral a eltualmette p e rcebi dos pelo serordor.

Art. 2o Esta emenda, após sua aprovação, fica incorporada ao Proieto oriSinal.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNI AL DE FORTALEZA, ÊMfr,, 04 DE 2025.I
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CÂMARÁ MUNICIPAL DE FoRTALEZA

JUSTIFICATIVA

De início, vale reproduzir o texto atual vigente do art. 44 da Lei Municipal
10.668 / 2018, a qual consolida a legislação municipal e dispôe sobre o estatuto municipal da
pessoa com deficiência e dá outras providências.

Art, 44. É rcsegurado ao x:rrlidor público municipal do adrz,inistraçdo d.ieta, indireta e firnrloaonal,
Pai ou ãe, tutot, curador ou detentot do guarda judicic.l de pessoa corn defciência fsíca, sel$oÍittl.
intelectaal, do espectro autisla ou múltípla, que necessite de steição pemanerte, a reduçdo Lle 50'tr,
(cinquetta por cento) dt sus carga horária de trabdlho, rcs??itado o míni,no de 20 (titte) lto ts

semantis, sem ptjuízo da rmtunetação petcebida.

§ 1' Na hipótese de ambos os genilorcs setan servidores públicos municipais, a reduçào de que trata o

copul d?ste oftigo sefi a-\scguÍada sonente o 1 (um) deles, mediante livre escolho, srndo Ípcultadn a

ilternôncia.ntrc eles, desde que poiódiu.

§ 2" Para fazet jus a este beaefcio, o sro lot daerd comptoar a condição de seu flho por meio tle
laudo lomecid.o por lunta Médica Oficial do Instihrlo de Preoiilàtcia do Município.

§ 3' O ato de redução d.a corgn horiria dewtá set reno.'ado periodicamenk a cada 90 (nouata) dias

nos casos de necessidode tempoláia, e atuolmette nos casos de necessidqde pefi.nanente, e se

extitguífli con a cessação do tnotiao que s qutorízou, índepcndente de .,to exlintioo da AdministÍoçõo
Pública.

A presente emmda tem por objetivo acrescentar p;rágÍaío neste dispositivo legal
pâra assegurin que a redução da iomada de trabalho dos servidores pais e mães atipicos não

acaÍretará a supressão do patamento do auxílio-refeição ou do auxílio dedicaçâo integral
eventualmente percebidos pelo servidor.

Ressalte-se que a presente proposta possui natureza indenizatória, visando custear
despesas específicas relacionadas ao tÍabalho, especificamente com a alimentaçâo. Por essa

razão, não se incorpora ao vencimento, não soÍre incidência de imposto de renda nem de

contribuiçâo previdenciária. O auxílio-alimentação representa um custo adicional, mas nâo se

vincula diretamente à estrutura remuneratória base. Reajustes no benefício podem ser uma
altemativa para melhorírr o poder de compra dos servidores sem o mesmo impacto financeiro
de um aumento salarial linear.

Diante do exposto, a presente emenda se iustiÍica como um mecanismo necessário

de justiça com as mães e pais atipicos, tarantindo-lhes um tratamento adequado e isoriômico.

DEPARTAMENTO LEGISLATTVO DA C/IMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, EM
DE DE 2025.


